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Aracaju, 25 de março de 2026

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, vimos, pelo presente, seguindo deteminação do
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado. encaminhar a Vossa Excelência a
Mensagem n" 2212026, acompanhada do respectivo Proj eto de Lei, que "Dispõe.çobre o
reajuste do vencimenÍo básico dos servidores abrangidos pela Lei n" 7.820, de 04 de
abril de 2014, que institui Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos para os Servidores
Públicos Civis da Administração Geral, da Administração Pública Estadual Direta,
Autarquias e Fundações Públicas do Poder Executivo PCCV/AG, e dó outras
providências; pela Lei n" 7.821, de 04 de abril de 2014, que institui Plano de Cargos,
Carreira e Vencimentos para os Setvidores Públicos Civis do Grupo Ocupacional da
Saúde, integrantes da Administração Pública Estadual Direta, Autarquias e Fundações
Públicas do Poder Executivo - PCCV/SAUDE, e da outras providências; pela Leí n'
7.822, de 04 de abríl de 2014, que institui Plano de Cargos, Carreíra e Vencimentos para
os Servidores Públicos Civis do Grupo Ocupacional de Engenharia e Arquitetura,
integrantes da Administração Pública Estadual Díreta, Autarquias e Fundações Públicas
do Poder Exectttivo - PCCV/ENAR, e da otttras providências; pela Lei 8.267, de 06 de
setembro de 2017, que institui Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos para os
Servidores Públicos Civis das Carreiras de Assistente de Trônsito e de Wstoriador de
Trânsito, no Quadro de Pessoal do Departamento Estadual de Trânsito de Sergipe -
PCCV/DETRAN-SE, e dá providências correlatas; pela Lei n" 9.513, de jl de julho de
2024, que institui Plano de Cargos, Carreira. e Vencimentos para os Servidores Públicos
Civis do Grupo Ocupacional do Sistema Unico de Assistência Social - SUAS/SE, do
Grupo Ocupacional do Sistema Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional -
SISÁN/SE e do Grupo Ocupacional de Direitos Humanos - DH/SE, integrantes do órgão
gestor da Política Estadual de Assistência Social, da Política Estadual de Segurança
Alimentar e Nutricional e da Política Estadual de Direitos Humanos, da Administração
Pública Direta do Poder Executivo Estadual - PCCV/SUAS-SISANDH, e da providências
correlatas e pela Lei n" 5.470, de 18 de novembro de 2004, que instittri Serviço de
Atendimento Móvel de Urgências do Estado de Sergipe - SAMU/Estadual, e dá
providências correlatas; altera dispositivos das Leis n" 7.820, de 04 de ahril de 2014, n"
7.821, de 04 de abril de 2014, n" 7.822, de 04 de abril de 2014, n'8.267, de 06 de
setembro de 2017, e n" 9.5 1 3, de 3l de julho de 2024, e dá providências correlatas. "
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Na certeza antecipada de sermos merecedores da cabente
Excelência e de seus dignos Pares, reiteramos-lhes nossos

consideração.

Excelentíssimo Senhor
Deputado Estadual JEFERSON ANDRADE
DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe

compreensão
protestos de
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Cristiano Btrreto Guimarães
Secretário Especial de Governo
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Excelentíssimo Senhor
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe,

Excelentíssimos Senhores
Deputados Estaduais.

Referência - Proposição: PROJETO DE LEI
Ementa: "Dispõe sobre o reajuste do vencimento básico dos
servidores abrangidos pela [.ei n" 7.820. de 04 de abril de 2014.
que institui Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos para os
Servidores Públicos Civis da Administração Geral, da
Administração Pública Estadual Direta" Autarquias e Fundações
Públicas do Poder Executivo - PCCV/AC, e dá outras
providências; pela Lei n" 7.&21. de 04 de abril de 2014, que
institui Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos para os
Servidores Públicos Civis do Grupo Ocupacional da Saúde,
integrantes da Administração Pública Estadual Direta. Autarquias
e Fundações Públicas do Po<ler Executivo - PCCV/SAÚDE, e dá
outras providências; pela Lei n" 7.822, de 04 de abril de 2014, que
institui Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos para os
Ser"ridores Públicos Civis do Grupo Ocupacional de Engenharia e

Arquitetura, integrantes da Administração Pública Estadual
Direta, AutaÍquias e Fundações Públicas do Poder Executivo -
PCCV/ENAR, e dá outras providências; pela Lei 8.267, de 06 de
setembro de 2017, que institui Plano de Cargos, Cameira e

Vencimentos para os Servidores Públicos Civis das Carreiras de
Assistente de Trânsito e de Vistoriador de Trânsito, no Quadro de
Pessoal do Departamento Estadual de Trânsito de Sergipe
PCCV/DETRAN-SE, e dá providências correlatas; pela Lei n"
9.513, de 31 de julho de 2024, que institui Plano de Cargos,
Carreira e Vencimentos para os Servidores Públicos Civis do
Grupo Ocupacional do Sistema Único de Assistência Social -
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SUAS/SE, do Grupo Ocupacional do Sistema Estadual de
Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN/SE e do Grupo
Ocupacional de Direitos Humanos - DIíSE, integrantes do órgão
gestor da Política Estadual de Assistência Social. da Política
Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional e da Política
Estadual de Direitos Humanos. da Administração Pública Direta
do Poder Executivo Estadual - PCCV/SUAS-SISANDH. e dá
providências correlatas e pela Lei n'5.470, de 18 de novembro de
2004, que institui Serviço de Atendimento Móvel de lJrgências do
Estado de Sergipe SAMU/Estadual, e dá providências
corelatas; altera dispositivos das Leis no '1.820, de 04 de abril de
2014. n' 7.821 , de 04 de abril de 2014, no 7 .822, de 04 de abril de
2014,n" 8.267,de 06 de setembro de2017, e n'9.513. de 31 de
julho de 2024, e dá providências correlatas."

Cumprimentando essa Egrégia Assembleia L,egislativa, tenho a

grata honra e a imensa satisfação de comparecer perante Vossas Excelências,

por intermedio desta Mensagem. com fundamenlo nas normas constitucionais

que regem a relação entre os Poderes Executivo e Legislativo, para submeter

à apreciação e deliberação dessa Ilustre Casa o incluso Proj eto de Lei que

"Dispõe sobre o reajuste do vencimento básico dos servidores abrangídos pela Lei n'

7.820, de 04 de abril de 2011, que institui Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos

para os Servidores Públícos Cívís da Ádministração Geral, da Administração Pública

Estadual Direta, Autarquias e Fundações Públicas do Poder Executivo - PCCV/AG, e dá

outras providências; pela Lei n'7.821, de 01 de abril de 2014, que institui Plano de

Cargos, Carreira e Vencimentos para os Servidores Públicos Civis do Grupo

Ocupacional da Saúde, íntegrantes da Administração Pública Estadual Direta,

Autarquias e Fundações Públicas do Poder Executivo - PCCV/SAÚDE, e dli outras

providências; pela Leí n'7.822, de 04 de abril de 2014, que ínstitui Plano de Cargos,

2
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Carreira e Vencimentos para os Servidores Públicos Civis do Grupo Ocupacíonal de

Engenharia e Arquitetura, íntegrantes da Administração Pública Estadual Direta,

Autarquias e Fundações Públicas do Poder Executivo - PCCV/ENAR, e dá outras

providências; pela Lei 8.267, de 06 de setembro de 2017, que instituí Plano de Cargos,

Carreira e Vencimentos para os Servidores Públicos Civis das Carreiras de Assistente de

Trânsito e de Vistoriador de Trônsito, no Quadro de Pessoal do DeparÍamento Estadaql

de Trânsito de Sergipe - PCCV/DETRAN-SE, e dá providências correlatas: pela Leí n"

9.513, de 31 de julho de 2024, que institui Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos

para os Servidores Públicos Civis do Grupo Ocupacional do Sistema Único de

Assistência Social - SUAS/SE, do Grupo Ocupacional do Sistema Estadtnl de Segurança

Alimentar e Nutricional - SISAN/SE e do Grupo Ocupacional de .Direitos Humanos -

DH/SE, integrantes do orgão gestor da Política Estadual de Assistêncía Social, da

Política Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional e da Política Estadual de

Direitos Humanos, da Administração Pública Direta do Poder Executivo Estadual -

PCCI//SUAS-SISANDH, e dá providências correlatas e pela Lei n' 5.170, de lB de

novembro de 2004, que institui Serviço de Atendimento Móvel de Urgências do Estado

de Sergipe SÁMU/Estadual, e dá providências correlatas; altera dispositivos das Leis

n'7.820, de 04 de abril de 2014, n'7.821, de 04 de abril de 2011, n'7.822, de 04 de

abril de 2014, n' 8.267, de 06 de setembro de 2017, e n' 9.513, de 31 de julho de 2021, e

dá providências correlatas. "

Inicialmente, cumpre destacar que. nos últimos anos, o País enfrentou um

cenário de desaceleração econômica, decorrente de fatores internos e externos, o que

exigiu dos gestores públicos redobrado esforço na condução das finanças estatais,

especialmente para assegurar a continuidade da prestação de serviços públicos essenciais,

3
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notadamente nas áreas de saúde, educação, segurança pública e assistência social, em

atendimento às legítimas necessidades da sociedade.

No caso do Estado de Sergipe, esse contexto impôs, por longo período,

severas restrições à adoção de medidas de valorização funcional, uma vez que o Poder

Executivo Estadual se viu limitado, em diversos momentos, pela superação do limite

prudencial de gastos com pessoal. Tal circunstância inviabilizou. durante certo tempo, a

reestruturação de carreiras, a concessão de reajustes e a implementação de revisões

vencimentais, apesar dos esforços empreendidos pela Administração Pública para

equilibrar as contas e restabelecer as condições necessárias à retomada gradual dessas

iniciativas.

Ainda assim. mesmo diante desse cenário" o Poder Executivo Estadual

manteve-se atento à necessidade permanente de vaiorização do servidor público,

reconhecendo-o como elemento central para o funcionamento da máquina administrativa

e paÍa a efetiva execução das políticas púbiicas. Nesse sentido. a atual gestão tem

buscado estabelecer diálogo com os representantes das diversas categorias profissionais,

com o objetivo de conhecer suas demandas, avaliar suas pautas e construir soluções

compatíveis com a realidade fiscal do Estado.

E justamente nesse contexto que se insere a presente Propositura. Como

resultado da política de controle de despesas, do forlalecimento da receita pública e da

busca por maior equilíbrio fiscal. o Govemo do Estado reúne, neste momento, condições

para encaminhar a essa Egrégia Assembleia Legislativa Projeto de Lei destinado a

reajustar as tabelas de vencimento básico dos grupos ocupacionais responsáveis pela

4
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prestação de serviços públicos e pela execução de políticas públicas no âmbito da

Administração Pública Estadual. A proposta abrange as seguintes carreiras e planos:

. PCCV/AG - Servidores da Administração Geral;

. PCCV/SAÚrDE - Grupo Ocupacional da Saúde;

o PCCV/ENAR - Grupo Ocupacional de Engenharia e Arquitetura;

o PCCV/DETRAN-SE - Assistentes e Vistoriadores de Trânsito:

. PCCV/SUAS-SISANDH AssistênciaSocial, SegurançaAlimentar

e Direitos Humanos;

. SAMU/Estadual - Serviço de Atendimento Móvel de flrgências.

A medida reafirma o compromisso da atual gestão com a valorizaçâo

contínua dos servidores públicos estaduais, especialmente daqueles vinculados aos

PCCVs, constituindo mais um passo concreto em uma política remuneratória orientada

pelo reconhecimento da imporlância estratégica dessas carreiras para o Estado. Não se

trata, portanto, de providência isolada, mas da continuidade de uma diretriz de govemo

voltada ao forlalecimento do serviço público, à recomposição remuneratória e à melhoria

gradual das condições funcionais dos quadros responsáveis pela execução direta das

atividades estatais.

Nos termos da proposta, serão beneficiados cerca de 19.000 (dezenove mil)

servidores, entre ativos e inativos, com a concessão de reajuste de 7% (sete por cento),

alcançando grupos ocupacionais diretamente envolvidos na prestação de serviços

públicos à população e no Íuncionamento cotidiano da Administração Pública Estadual.

5

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100310035003500330037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100310035003500330037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100310035003500330037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100310035003500330037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



í*h
{ur
.':tÍm', .

SERGIPE
GOVERNO DO ESTAOO

MENSAGEM N" 2212026

Esse reajuste também expressa a intenção de promover valorização

remuneratória com especial atenção às carreiras e tàixas vencimentais que demandam

maior fortalecimento, em consonância com a política de recuperação gradual da

remuneração dos servidores estaduais. Ao dar continuidade a esse processo, o Govemo

do Estado reafirma seu compromisso com o reconhecimento dos profissionais que, em

conjunto com a Administração. constroem diariamente os resultados de eficiência,

continuidade e qualidade dos serviços públicos of-ertados à sociedade sergipana.

6

Adicionalmente, será aplicado reaj uste de 4,260Á (quatro vírgula vinte e seis

por cento) sobre as vantagens pessoais incorporadas (VPI's) percebidas, quando

existentes, pelos servidores contemplados pelos planos de cargos, carreira e vencimentos

previstos neste ato.

Além de seu relevante alcance funcional e institucional, a medida produz

reflexos positivos sobre a dinâmica econômica do Estado, na medida em que a ampliação

do poder de compra dos servidores beneficiados tende a repercutir no comércio e no setor

de serviços, contribuindo para a circulação de renda, o estímulo à atividade econômica e

o fortalecimento do desenvolvimento local.

Desse modo, a presente iniciativa concilia responsabilidade fiscal e

valorização do Íuncionalismo, demonstrando que o equilíbrio das contas públicas nâo

constitui um fim em si mesmo, mas instrumento necessário para viabiiizar políticas

públicas sustentáveis e medidas concretas de reconhecimento aos servidores que

asseguÍam o Í'uncionamento do Estado.
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O Proj eto aperÍêiçoa, ainda, as regras de evolugão funcional ao estabelecer

que a mudança de nível decorrente da progressão por titulaÇão poderá ocorrer até seis

vezes ao longo da carreira do servidor. desde que observado o intersticio mínimo de um

ano entre cada concessão, vedada a utilização do mesmo titulo para obtenção de

progressões distintas. A relevância dessa alteração reside no fortalecimento de uma

política de valorização da qualificação continuada, ao recoúecer. de forma objetiva, o

esforço do servidor em investir em sua lormação e em seu aprimoramento profissional.

Ao mesmo tempo, a Íixação de critérios claros para o instituto contribui para maior

racionalidade, segurança jurídica e previsibilidade em sua aplicação, assegurando

equilíbrio entre o incentivo ao desenvolvimento acadêmico e a coerência da estrutura

funcional das carreiras.

As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das

dotações orçamentárias próprias consignadas no orÇamento do Estado, cabendo ao Poder

Executivo expedir os atos, normas e instruções necessários à sua Ílel aplicação. Tal

previsão assegura o adequado suporte orçamentario e administrativo para a

implementação da medida, preser.rando a regularidade da execução e a observância dos

parâmetros legais e financeiros pertinentes.

Diante da relevância da matéria, que alia valorização funcional,

aperfeiçoamento da estrutura das carreiras e fortalecimento da capacidade administrativa

do Estado, submeto a presente Propositura à elevada apreciação dessa Casa Legislativa,

conÍiante de que sua aprovação representará importante avanço para o serviço público

sergipano e para o reconhecimento de seus profissionais.
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Senhores e Senhoras Deputados (as), vê-se que esta propositura busca

valorizar os servidores públicos do Estado de Sergipe, aumentando o poder de compra de

suas remunerações. condizente com a realidade atual e, assim, incentivar o

desenvolvimento de uma Administração Pública cada vez mais eficiente no cumprimento

de suas funções e na prestação de serviços à população.

Portanto, Eminentes Deputados e Deputadas, trata-se de Propositura de

extrema importância, imprescindível para a política de valorização dos servidores

públicos estaduais.

Apelo, pois, a Vossas Excelências, para que saibam aquilatar o valor dessa

medida legislativa e o que ela representa, e possam manifestar-se favoráveis à sua

aprovação.

Senhor Presidente,

Senhores(as) Deputados(as),

Pelas razões expostas nesta Mensagem, e na expectativa da

ocorrência dos objetivos aqui defendidos, confio que esta proposição será

devidamente compreendida e acolhida por essa Augusta Casa Legislativa.

Por derradeiro, valho-me do ensejo para renovar a Vossas

Excelências protestos de elevada consideração e apreço.
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Saudações Democráticas !

Aracaju, 25 de março de 2O26.

FABIOCRUZ Assinadodeformadisital
por FABIO CRUZ
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Dispõe sobre o reajuste do vencimento
básico dos servidores abrangidos pela Lei
n' 7.820, de 04 de abril de 2014, que
institui Plano de Cargos, Carreira e

Vencimentos para os Servidores Públicos
Civis da Administração Geral, da
Administraqão Pública Estadual Direta.
Autarquias e Fundações Públicas do Poder
Executivo - PCCV/AG, e dá outas
providências: pela Lei n" 7.821, de 04 de
abril de 2014, que institui Plano de Cargos,
Carreira e Vencimentos para os Servidores
Públicos Civis do Grupo Ocupacional da
Saúde, integrantes da Administração
Pública Estadual Direta, Autarquias e

Fundações ?úblicas do Poder Executivo -
PCCV/SALIDE, e dá outras providências;
pela Lei n" '7 .822, de 04 de abril de 2014.
que institui Plano de Cargos. Careira e

Vencimentos para os Servidores Públicos
Civis do Grupo Ocupacional de
Engenharia e Arquitetura, integrantes da
AdministraEão Pública Estadual Direta.
Autarquias e Fundações Públicas do Poder
Executivo - PCCV/ENAR. e dá outras
providências: pela Lei 8.267, de 06 de
setembro de 2017. que institui Plano de
Cargos, Carreira e Vencimentos para os

Servidores Públicos Civis das Carreiras de
Assistente de Trânsito e de Vistoriador de
Trânsito, no Quadro de Pessoal do
Departamento Estadual de Trânsito de
Sergipe - PCCV/DETRAN-SE, e dá
providências correlatas; pela l,ei no 9.513,
de 31 de julho de 2024, qte institui Plano
de Cargos, Carreira e Vencimentos para os
Servidores Públicos Civis do Grupo
Ocupacional do Sistema Unico de
Assistência Social - SUAS/SE, do Grupo
Ocupacional do Sistema Estadual de
Segurança Alimentar e Nutricional
SISAN/SE e do Grupo Ocupacional de
Direitos Humanos - DFVSE, integrantes do
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órgão gestor da Política Estadual de
Assistência Social, da Política Estadual de
Segurança Alimentar e Nutricional e da
Política Estadual de Direitos Humanos. da
Administração Pública Direta do Poder
Executivo Estadual - PCCV/SUAS-
SISANDH, e dá providências correlatas e

pela Lei n' 5.470. de I 8 de novembro de
2004, que institui Serviço de Atendimento
Móvel de Urgências do Estado de Sergipe

- SAMU/Estadual, e dá providências
correlatas; altera dispositivos das Leis no

7.820, de 04 de abril de2014, n" 7.821, de
04 de abril de 2014. n" 7.822. de 04 de

abril de 2014, n" 8.267, de 06 de setembro
de 2017, e no 9.513, de 31 de julho de
2024. e dá providências correlatas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE,

Faço saber que a Assembleia l-egislativa do Estado aprovou e

eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l' As tabelas de vencimento básico do Plano de Cargos. Carreira e

Vencimentos dos Servidores Públicos Civis da Administração Geral" da Administração
Pública Estadual Direta. Autarquias e Fundações Públicas do Poder Executivo
PCCV/AG. constantes do Anexo II da Lei n" 7.820. de 04 de abril de 2014. passam a
vigorar reajustadas no percentual de 7oÁ (sete por cento).

Art.2" As tabelas de vencimento básico do Plano de Cargos. Carreira e

Vencimentos dos Servidores Públicos Civis do Grupo Ocupacional da Saúde.

integrantes da Administração Pública Estadual Direta. Autarquias e Fundações
Públicas do Poder Executivo - PCCV/SAUDE, e do Quadro Específico de Pessoal da
Saúde de Natureza Provisória e em Extinção. constantes, respectivamente, nos Anexos
II e IV da t,ei n' 7.821, de 04 de abril de 2014. passam a vigorar reajustadas no
percentual de 77o (sete por cento).

Art. 3' A tabela de vencimento básico do Plano de Cargos. (larreira e
Vencimentos para os Servidores Públicos Civis do Grupo Ocupacional de Engenharia
e Arquitetura do Poder Executivo, integrantes da Administração Pública Estadual
Direta, Autarquias e F'undações Públicas do Poder Executivo - PCCV/ENAR,
constante do Anexo II da t.ei n" 7.822. de 04 de abril de 2014, passa a vigorar
reajustada no percentual de 70Á (sete por cento).

2
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Art.4" As tabelas de vencimento básico do Plano de Cargos. Carreira e

Vencimentos para os Servidores Públicos Civis das Carreiras de Assistente de Trânsito
e de Vistoriador de Trânsito. no Quadro de Pessoal do Departamento Estadual de
'Irânsito de Sergipe - PCCV/DETRAN-SE. constante do Anexo II da Lei n'8.267. de
06 de setembro de 2017. passam a vigorar reajustadas no percentual de 7%o (sete por
cento).

Art.5" As tabelas de vencimento básico do Plano de Cargos. Cianeira e
Vencimentos para os Servidores Púhlicos Civis do Grupo Ocupacional do Sistema
Unico de Assistência Social - STJAS/SE. do Grupo Ocupacional do Sistema Estadual
de Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN/SE e do Grupo Ocupacional de
Direitos Humanos - DH/SE. integrantes do órgão gestor da Política Estadual de
Assistência Social. da Política Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional e da
Política Estadual de Direitos Humanos, da Administração Pública Direta do Poder
Executivo Estadual - PCCV/SUAS-SISANDH, constantes do Anexo III da l.ei no

9.5 13, de 3 I de julho de 2024, passam a vigorar reajustadas no percentual de 770 (sete

por cento).

Art. 6" A tabela salarial do Serviço de Atendimento Móvel de Urgências
do Estado de Sergipe SAMTJ/Estadual. constante do Anexo II da Lei n'5.470. de 18

de novembro de 2004, passa a vigorar reajustada no percentual de 77o (sete por cento).

Art. 7o Ficam reajustadas em 4,260Á (quatro vírgula vinte e seis por
cento) as vantagens pessoais incorporadas (VPIs) percebidas pelos servidores
abrangidos pelos planos de cargos, carreiras e vencimentos mencionados nesta Lei.
inclusive pelos respectivos aposentados e pensionistas.

Art. 8'O § 2'do aÍ. 15 da Lei n" 7.820, de 04 de abril de 2014. passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Árt. 15 . ...

§ 2'A mudança de nível decorrente da progressão por
Íituloção pode ocorrer oté 6 (seis) vezes na carreira do servidor
público, desde que obsemado o prazo mínimo de I (um) ono enlre
cada progressão, vedada o utilização do mesmo Íítulo." (NR)

Art. 9' O § 2' do art. I 5 da Lei n" 7 .821, de 04 de abril de 2014, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 15 . ...
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§ 2' A mudança de nível decorrenle da progressão por
titulação pode ocorrer até 6 (seis) vezes na carreira do semidor
público, desde que obsemado o prazo mínimo de I (um) ano enlre
cada progressão, vedada a utilização do mesmo título." (NR)

Art. 10. O § 2" do art. 14 da Lei n''7.822, de 04 de abril de 2014. passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 14....

§ 2" A mudança de nível decorrente da progressão por
tiíulüção pode ocorrer até 6 (seis) vezes na curreira do servidor
público, desde que obsemado o prazo mínimo de I (um) ano enÍre
cada progressão, vedada a uÍilização do mesmo tííulo." (NR)

Art. ll. O § 2'do afi. 14 da Lei n'8.267, de 06 de setembro de2017
passa a vigorar com a seguinte redação:

^AtÍ. 14 . ...

§ 2" A mudança de nível decorrente da progressão por
íitulação pode ocorrer aíé 6 (seis) vezes na carreira do servidor
priblico, desde que observado o prazo mínimo de I (um) ano entÍe
cada progressão, vedada a utilizaÇão do mesmo tílulo. " (NR)

Art. 12. O § 2" do arÍ.22 daLei no 9.513, de 3l dejulho de 2024, passa

a vigorar com a seguinte redaçào:

"Art. 22 . ...

§ 2' Á mudança de nível decorrente da progressão por
íitalação pode ocorrer até 6 (seis) vezes na carreira do semidor
público, desde que observado o prazo mínimo de I (um) üno entre
cada progressão, vedada a ulilização do mesma fifulo. " (NR)

Art. 13. O Poder Executivo expedirá os atos, normas, orientações e

instruções necessários à aplicação ou execução desta Lei.

Art. 14. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à

conta das dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento do Estado.
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Art. 15. Esla Lei entra em vigor na data de sua publicação. produzindo
el'eitos partir de 1" de abril de 2026. ressalvados os arts. 8o,9o. 10. ll e 12. que

somente produzirão efeitos após 12 (doze) meses de sua publicação.

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário.

Aracaju. de de 2026; 205" da Independência e 1 38' da
República.

FABIO CRUZ Âssinado dê forma
dioitd ooí FABIO CRUZ

M lTl Dl E Rl :65 uít rr,ti at,eszqzttt sst

242777591
Dados:2026 03 25
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ESTIMATIVA DE IMPACTO OR ÀMENT O-FINANCEIRO
Declaro, para os fins do disposto no inciso I do art. l6 da Lei Complementar no I 0l ,

de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a estimativa de impacto
orçamentário-financeiro a respeito do Projcto de Lei abaixo relacionado para os

exercícios de 2026,2027 e 2026, nos seguintes termos:

PROJETO DE LEI 2026 2027 202Íl

Dispõc sobrc o rcajustc do vcncimcnto
básico dos servidores abrangidos pela Lei
n" 7.820. de 04 de abril de 2014, quc
institui Plano de Cargos, Carreira e

Vcncimcntos para os Servidores Públicos
Civis da Administração Gcral, da
Administração Pública Estadual Direta,
Autarquias e Fundações Públicas do
Poder Executivo - PCCV/AG. e dá outras
providências; pela Lei n'7.821, de 04 de
abril de 2014, que institui Plano de
Cargos, Carreira e Vencimentos para os

Servidores Públicos Civis do Grupo
Ocupacional da Saúde, integrantes da
Administração Pública Estadual Direta,
Autarquias e Fundações Públicas do
Poder Executivo - PCCV SAUDE. e dá

outras providências; pela Lei n' 7.822, de
04 dc abril dc 2014, quc institui Plano dc
Cargos, Carreira e Vencimentos para os

Servidores Públicos Civis do Grupo
Ocupacional de Engeúaria e

Arquitetura, integrantes da
Administração Pública Estadual Direta,
Autarquias e Fundações Públicas do
Poder Executivo - PCCV/ENAR. e dá
outras providências; pela Lei 8.267 , de 06
de setembro de 2017, que institui Plano
de Cargos, Carreira e Vencimentos para
os Servidores Públicos Civis das

Carreiras de Assistente de Trânsito e de
Vistoriador de Trânsito, no Quadro de
Pessoal do Departamento Estadual de
Trânsito de Sergipe - PCCV,DETRAN-
SE, e dá providências correlatas; pela Lei

R$
29. 196.456,90

RS

39.853.163,68
RS
41.845.821,86
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n" 9.513, de 3l de julho de 2024, que
institui Plano de Cargos, Carreira e

Vencimentos para os Servidores Públicos
Civis do Grupo Ocupacional do Sistema
Unico de Assistência Social - SUAS/SE,
do Grupo Ocupacional do Sistema
Estadual de Segurança Alimentar e

Nutricional - SISAN/SE e do Grupo
Ocupacional dc Direitos Humanos -
DH/SE, intcgrantcs do órgão gcstor da
Politica Estadual dc Assistôncia Social,
da Política Estadual de Segurança
Alirnentar c Nutricional c da Política
Estadual dc Dircitos Humanos, da
Administração Pública Direta do Poder
Exccutivo Estadual
PCCV/SUASSISANDH. e dá
providôncias corrclatas c pela Lei n"
5.470. dc l8 dc novcmbro de 2004, que
institui Serviço de Atendimento Móvel de
Urgências do Estado de Sergipe
SAMU/Estadual, e dá providências
comelatas; altera dispositivos das Leis n"
7.820, de 04 de abril de20l4, n" 7.821, de
04 de abril de 2014. n' 7.822, de 04 de
abril de 2014, n" 8.267, de 06 de setembro
e 201 7, e n" 9.5 I 3, de 3 I dejulho de 2024,
e dá providências correlatas.

PREMISSAS E METODOLOGIAS
DE CÁLCULO UTILIZADAS

Foram utilizadas as seguintes premissas c

metodologias para o cálculo da estimativa:

a) Os valores do impacto foram apurados
com base no acréscimo de despesas
relativas aos servidores abrangidos pelo
Plano de Cargos, Carreira e

Vencimentos, abrangendo aposentados e

pensionistas, em deconência do Projeto
de Lei acima mencionadol

b) Os valores para o ano de 2026 levam em
consideração a hipótese da vigência da
Lei a parlir de l" de abril de 2026;

c) A partir de 2027, os valores são

colocados na íntegra, com o acréscimo de

2
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570 sobre o total anual, estimando o
aumento da despesa em função dos
beneficios previdenciários que serào

concedidos.

Aracaju, 24 de Março de 2026.

JOSE ROBERTO OE LIMAÀTJDRAOE I
o.a'ro

José Roberto de Lima Andrade
Diretor-Presidente
SergipePrevidência
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IMPACTO ORÇAMENTÁRIO

ESTIMÀTIVA DE IMPACTO ORÇÂMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os Íins do disposto no inciso I do art. I 6 da Lei Complementar no l0l , de 04 de maio de
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a estimativa de impacto orçamentário-financeiro a respeito do
Projeto de Lei abaixo relacionado para os exercícios de 2026, 2027 e 2028, nos seguintes termos:

PRO.IETO DE LEI 2026 2027 2028

Reajuste de 7% dos PCCVs
Geral, Saúde, ENAR,
DETRAN, SUAS E

SAMU/SES

RS28.670.237,79 R$40.444.471,580 R$40.5s5.345,98

PREMISSAS E
MF],TODOI,OGIAS DE

CÁLCULo UTII,IZADAS

No âmbito do grupo em análise, foram considerados 7 .497 servidores
ativos, com base em informações extraídas do Sistema Integrado de
Pessoal.

Para fins de estimativa da despesa remuneratória dos cargos, adotou-se
como referência o vencimento básico, bem como as Vantagens Pessoais

Incorporadas - VPI's , sobre as quais incide o reajuste de 4,26'Á.

Adicionalmente, foram incorporadas à projeçâo as repercussôes
financeiras relativas ao 13" salário. ao adicional constitucional de um
terço de férias e aos encargos trabalhistas incidentes sobre a despesa com

(
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pessoal, dentre os quais se destaca a contribuição previdenciána
patronal, tlxada no percentual de 28'Á.

Ressalte-se, ainda, que, para o exercício de 2026, a projeção foi
calculada de forma proporcional a 9 (nove) meses! correspondentes ao
período de abril a dezembro, em razáo do marco temporal adotado para o

início dos efeitos Íinanceiros. Para os exercicios subsequentes, foi
considerado o valor anual integral, correspondente aos l2 (doze) meses

de competência.
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PREVISÃO DE RECURSO ORÇAMENTÁRIOS E DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÂO À LOA E
DE COMPÂTIBILIDADE COM O PPAEALDO

Informamos a existência de crédito orçamentário e financeiro para atender à despesa de que tratam o
Projeto de Lei qr:e "Dispõe sobre o reajuste do vencimenkt bltsíco dos sen idores ahrangidos pela Lei n'
7.820, de 04 de abril de 2014, que institui Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos para os Servidores
Públicos Civis da Administração Geral, da Administração Pública Estadual Direta, Autarquias e

Fundações Públicas do Poder Executivo PCCV/AG, e dá otúras providências; pela Lei n'7.821, de 01
de ahril de 2011, que institui Plano de Curgos, Carreira e I/encimentos para os Senidores Públicos Civis
do Gntpo Ocupacional da Saúde, integrantes da Ádministração Pública Estadual Direta, Autarquias e

Fttndaçítes Púhlicas do Poder Execulivo - PCCV/SAUDE, e dli outras providências; pela Lei n" 7.822,

de 04 de abril de 2014, que institui Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos para os Servidores
Públicos Civis do Grupo Ocupacional de Engenharia e Arquitetura, integrantes da Administração
Pública Estadual Direta, Autarquias e Fundações Públicas do Poder Executivo PCCV/ENAR, e dá
outras providências; pela Lei 8.267, de 06 de setembro de 2017, que institui Plano de Cargos, Carreira e

Vencimentos para os Servidores Públicos Cívis das Carreiras cle Assistente de Trôtnsito e de Wstoriador
de Trânsikt, no Quadro de Pessoal do Departamento Esladual de Trânsilo de Sergipe PCCV/DETRAN-
SE, e dá providências correlatas; pela Lei n" 9.513, de 3l de julho de 2021, que instiÍui Plano de
Cargos, Carreira e Vencimentos para os Servidores Públicos Civis clo Grupo Ocupacional do Sistema
Único tle Assistência Social - SUAS/SE, do Grupo Ocupacional do SisÍema Estadual de Segurança
Álimentar e Nutricional - SISAN/SE e do Grupo Ocupacional de Direitos Humanos - DH/SE, integrantes
do órgão gestor da Política Estadual de Assistência Socia[ da Política Estadual de SeguranÇa Alimentar
e Ntúricional e da Política Estadtnl de Direitos Humanos, da Administração Pública Direta do Poder
Executivo Estadual - PCCV/SUAS-SISANDH, e dá providências correlatas; e pela Lei n'5.470, de l8 de
novembro de 2004, que instittti Serviço de Atendimento Móvel tle Urgênc:ias do Estado de Sergipe
SÁMU/Estadual, e dá providências correlaÍas." e deciaramos, para os fins do disposto no inciso II do art.
16 da Lei Complementar (Federal) n' 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fisca[), que a

despesa decorrente dos Projetos de Lei em referência tem adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual e é compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamenlárias.

Página:1 de 2

i
t

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100310035003500330037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100310035003500330037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100310035003500330037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100310035003500330037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



â
{ç
ttlgd

SERGIPE
GOVERNO DO ESTADO

SEcRETARTA DE ESTADo DÁ ADMTHTSTFAçÀO

Aracaju,24 de março de2026

!
i
0
c(
0

!

L

:
:
i

.1

'i

!
a

tl
Rua Duque de Caxias, 346, baiffo: Sáo Jose - CEP: 49015-320 - Aracaju - SE
Tel: (079)3226-2200 - Fax : (079)321 4-0306 www.sêad.se.gov.br

E-Doc' - Documento Vitlual válido coníorme Decíeto n" 40.394/2019

Página:2 de 2

i
c

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100310035003500330037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100310035003500330037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100310035003500330037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100310035003500330037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento e válido.

Codigo de verificação: 2QL4-GRXY-SFM6-l MVQ

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 2410312026 é(são) :

Legenda: o Aprovada c lndêterminada ., Pendente

. LUCIVANDA NUNES RODRIGUES 1"]23109*- SEçRETÁRIO DE ESTADO DA ADIVINISTRAÇÃO - SEAD SECTETATiA
de Estado da Administraçáo 2410312026 11:34:14 (Docflow)

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100310035003500330037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100310035003500330037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100310035003500330037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100310035003500330037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



SERGIPE
GOVERNO OO EsTÂDO

pRnvrsÃo DE RECURSo oRÇAMENTÁnros E DECLARAçÃo »a
nnpeulÇÃo À r,ol E DE coMpATrBrLrDÀDE coM o ppA E A LDo

Informamos a existência de crédito orçamentário e financeiro para atender à despesa
de que ffatam o Projeto de Lei que "Dispõe sobre o reajuste do vencimenkt básico dos
servidores ahrangidos pela Lei n" 7.820, de 04 de abríl de 2014, que instítui Plano de
Cargos, Carreira e Vencimentos para os Seryidores Púhlicos Civis da Administraçào
Geral, da Administração Pública Estadual Direta, Autarquias e Fundações Públicas
do Poder Executivo PCCV/ÁG, e dci ctutras prctvidências; pela Lei n' 7.821, de 04
de abril de 2014, que institui Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos para os
Servidores Públicos Civis do Gntpo Ocupacional da Saúde, integrantes da
Administração Pública Estadual Direta, Autarquias e Fundações Públicas do Poder
Executivo - PCCV/SAUDE, e dá outras providências; pela Lei n" 7.822, de 04 de
abril de 2014, que institui Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos para os
Sen'idores Públicos Civis do Grupo Ocupacional de Engenharia e Arquitetura,
integrantes da Administração Pública Estadual Direta, Autarquias e Fundaçôes
Públicas do Poder Executiyo PCCV/ENAR, e dá outras providências; pela Lei
8.267, de 06 de setembro de 2017, que institui Plano de Cargos, Carreira e
Vencimentos para os Servidores Públicos Civis dtts Carreiras de Assistente de
Trânsito e de Vistoriador de Trônsito, no Quadro de Pessoal do Departamento
Estadual de Trânsito de Sergipe PCCV/DETL4N-SE, e dá providências correlatas;
pela Lei n' 9.513, de 3l de jtilho de 2024, que institui Plano de Cargos, Carreira e

Vencimentos para os Servidores Públicos Civis clo Grupo Ocupacional do Sistema
Uníco de Assistência Social - SUAS/SE, do Grupo Ocupacional do Sistema Estadual
de Segurança Álímentar e Nutricional - SISAN/SE e do Grupo Oa.pacional de
Direitos Humanos - DH/SE, integrantes do órgão gestor da Política Estadual de
Assistência Social, da Política Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional e da
Polítíca Estadual de Direitos Humanos, da Administração Públicu Direta do Poder
Executivo Estadual - PCCV/SUASSISANDH, e dá providências correlatas e pela Lei
n" 5.470, de 18 de novembro de 2004, que institui Serviço de Atendimento Móvel de
Urgências do Estado de Sergipe SÁMU/Estadual, e dá providêncías correlatas;
altera dispositivos das Leis n" 7.820, de 04 de abril de 2014, n" 7.821, de 04 de abril
de 2014, n'7.822, de 04 de abril de 2014, n" 8.267, de 06 de setembro e 2017, e n'
9.513, de 3l de julho de 2024, e da providências correlatas." , contido no Processo
N' l90l/2026-ANA.MIN.ESP.NOR-SEAD, e declaramos, para os fins do disposto
no inciso II do art. l6 da Lei Complementar (Federal) n' 101, de 04 de maio de 2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa decorente do Projeto de Lei em
referência tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual,
condicionada, quando necessário, à abertura dos correspondentes créditos adicionais,
nos termos da legislação vigente, e é compatível com o Plano Plurianual e com a Lei
de Diretrizes Orçamentárias.
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